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DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do

Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022, apresentou como

temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.

Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo

o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Vale destacar, que os trabalhos contidos nesta publicação foram previamente avaliados e

aprovados por dupla avaliação cega por pares e posteriormente foram apresentados e

avaliados em dupla rodada como pôsteres no Grupo “DIREITO ADMINISTRATIVO E
GESTÃO

PÚBLICA”. Desta forma, resta demonstrado a qualidade dos trabalhos constantes nesta

publicação que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas

acadêmicas de bastante relevo. Ademais, a temática proposta agrupa pesquisas com teor

inovador e diretamente relacionadas ao tema central do XXIX Congresso Nacional do

CONPEDI.

Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversas instituições do país,

com temas inovadores e inéditos, sendo relevantes para o cenário atual dos estudos na

temática central do Grupo de Trabalho.



Vale ressaltar, que as mudanças tecnológicas apresentadas no evento e que acarretaram

trabalhos produzidos com a mesma temática impactam diretamente na Gestão Pública que

deve acompanhar os referidos avanços tecnológicos, sempre buscando eficiência na execução

de suas atividades para atender melhor os interesses da sociedade. Neste passo, espera-se que

a presente publicação contribua para a academia e sociedade.

Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos debates e

organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma proveitosa leitura!

Prof. Livio Augusto de Carvalho Santos

Prof. José Antonio de Faria Martos
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ATO DE IMPROBIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO QUE DESCUMPRE A
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/18)

Carolina de Bortoli Garcia

Resumo
INTRODUÇÃO: A Constituição Federal de 1988 dispõe um processo civilizacional
brasileiro, onde o servidor público tem o dever de garantir a eficiência do serviço público.
Deste modo, os agentes dos Estados são vistos e devem se ver como servidores da sociedade,
isto é, o Estado serve à sociedade de acordo com o interesse público (MARTINS, 2018). No
entanto, diante das atualidades e inovações tecnológicas, o Estado tem como princípio
fundamental assegurar, respectivamente, a dignidade da pessoa humana; a inviolabilidade da
intimidade, da privacidade e da vida, da honra e da imagem das pessoas; o sigilo dos dados, o
direito à proteção de dados de pessoas físicas e a autodeterminação informativa.

O Decreto nº 10.046/19 dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito
da administração pública federal, com a criação do Cadastro Base do Cidadão e do Comitê
Central de Governança de Dados. No entanto, o mencionado decreto se aplica apenas às
operações de compartilhamento dentro da Administração Pública, e deve se harmonizar com a
LGPD. PROBLEMA DE PESQUISA: A LGPD tem como finalidade proteger os dados
pessoais de pessoas físicas. Todavia, o Decreto nº 10.046/19 prevê autonomia à
Administração Pública para compartilhamento e acesso a dados pessoais e biometrias dos
cidadãos entre órgãos públicos. Essa autonomia, contudo, é limitada pela LGPD, que impõe
diretrizes para serem obedecidas, que gera para o funcionário público a limitação do dever de
publicidade, sob pena de responder por ato de improbidade administrativa. OBJETIVO: O
objetivo do presente resumo é analisar a imputação de responsabilidade ao funcionário
público que pratica o ato ilícito, dolosamente, compartilhando dados pessoais dos cidadãos,
violando os princípios da LGPD e cometendo, assim, improbidade administrativa. MÉTODO:
Este trabalho adota o método hipotético-dedutivo e foi desenvolvido a partir de instrumento
qualitativo. Realizou-se ampla pesquisa bibliográfica, voltada à revisão de literatura sobre a
improbidade do servidor público de acordo com a LGPD, bem como ampla análise das Lei
8.429/1992, Lei Federal nº. 12.527/2011, Lei 13.709/2018, ADI 6.649, ADPF 695, Decreto nº
10.046/19 e a Constituição Federal. RESULTADOS ALCANÇADOS: Os atos de
improbidade administrativa são – em obediência a princípios próprio do Direito Punitivo-
definidos pela Lei nº 8.429/92, principalmente aqueles que, praticados, atentam contra os
princípios da Administração Pública, regulado pelo art. 11. Nas eventuais condutas do agente
público no exercício da função de operador de dados protegidos pela LGPD, é possível
identificar a ocorrência de situações de risco que implicam na responsabilização do agente
público por ato de improbidade (TOLEDO; VIEIRA, 2021).
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Cabe ressaltar que é necessário que exista na conduta do agente público que, na sua prática
dolosa, viola os termos da LGPD, um elemento de má-fé e de desonestidade do servidor. De
fato, a situação é provavelmente a mais variada e inimaginável, mas imagine um cenário
hipotético em que um funcionário público que trabalha em uma secretaria ligada à prefeitura
de um pequeno município, buscando atingir a pessoa com a qual tenha criado inimizade nas
últimas eleições realizadas pela prefeitura, venha tornar público os dados pessoais sensíveis
pertencentes à prefeitura, objetivando atingir a sua honra externa perante os cidadãos daquela
região. Estaria atuando, portanto, em clara violação da LGPD, obrigando o município como
controlador de dados a responder nos termos perante a ANPD, art. 37 e 52, §3º da LGPD; mas
perante a prefeitura e terceiros prejudicados o agente público deverá, no mínimo, responder
pela prática de improbidade administrativa prevista no artigo 11.º da LIA (TOLEDO;
VIEIRA, 2021).

O veículo jornalístico denominado The Intercept publicou uma reportagem onde a Agência
Brasileira de Inteligência (ABIN), teria solicitado ao Serviço Federal de Processamento de
Dados (SERPRO), os dados de milhões de brasileiros constantes do Banco de Imagens do
Registro Nacional de Condutores Habilitados (RENACH), notadamente o nome, filiação,
CPF etc., sendo estimados mais de 75 milhões de registros. No entanto, ao ser questionado
acerca da legalidade do pedido, a ABIN informou que o compartilhamento de dados no caso
“obedece ao Decreto 10.04/19, que dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados
no âmbito da administração pública federal” (THE INTERCEPT, 2020). Acontece que, no
presente caso, o fornecimento de dados, não teve a devida comprovação de interesse público,
houve apenas transferência massiva e indiscriminada de dados que está sendo
operacionalizada sem transparência e à revelia dos titulares dos dados, que não receberam
qualquer informação acerca do compartilhamento, nem qualquer esclarecimento sobre o
tratamento a ser realizado pela ABIN, caracterizando-se desvio de finalidade e abuso de
direito (ADI 6529, 2020).

O fornecimento de informações entre órgãos públicos é licito, o que é vedado é o manuseio
para atendimento ou benefício de interesses particulares ou pessoais, especialmente daqueles
que têm acesso aos dados (STF, 2020). Assim, o compartilhamento de dados entre órgãos
públicos pressupõe rigorosa observância do art. 23, inciso I, da Lei 13.709/2018, que
determina seja dada a devida publicidade às hipóteses em que cada entidade governamental
compartilha ou tem acesso a banco de dados pessoais, “fornecendo informações claras e
atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para
a execução dessas atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios
eletrônicos” (ADI 6649, 2021).

Em síntese, a Lei Geral de Proteção de Dados visa coibir o compartilhamento de dados
pessoais de forma indevida, devendo a Administração Pública ser responsabilizada pela
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violação, sem prejuízo da responsabilização do agente público por ato de improbidade
administrativa, nos termos do art. 11, inciso IV, da Lei 8.429/92, nos casos de violação dolosa
do dever de sigilo estabelecido no art. 23, inciso I, da LGPD.

Palavras-chave: Administração Pública, Ato de improbidade, Lei Geral de Proteção de

Dados
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